
I N D I C A Ç Ã O
      

Considerando que houve um aumento significativo no número de alunos 
participantes das aulas de informática da EMEF CAIC – Dr. Arantes Dix, localizada na zona norte 
do município, tornando necessária a aquisição de novos equipamentos para atender à crescente 
demanda e aprimorar o desenvolvimento das atividades pedagógicas com o uso de tecnologias 
educacionais; 

Considerando que suprir a demanda dos alunos nas aulas de informática é 
assegurar condições adequadas para o desenvolvimento das competências digitais previstas na Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC);

Considerando que a presente Indicação tem por finalidade atender a uma 
necessidade concreta da comunidade escolar da EMEF CAIC – Dr. Arantes Dix, que atualmente 
enfrenta déficit de equipamentos de informática, dificultando o pleno aproveitamento das aulas 
práticas e o acesso dos estudantes às ferramentas tecnológicas de aprendizagem; 

Considerando que a aquisição de novos computadores contribuirá para o 
fortalecimento das aulas de informática, promovendo a integração entre teoria e prática, o acesso 
dos alunos a recursos digitais de pesquisa e aprendizado, a formação tecnológica e a inclusão digital 
dos estudantes, além de melhorar a qualidade do ensino e adequar a infraestrutura escolar às 
exigências do mundo digital e às diretrizes da BNCC.

Nessas condições, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, que verifique a possibilidade de, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
incluir no planejamento orçamentário ou em programas de investimento, a aquisição de 
computadores e demais equipamentos de informática para a referida unidade escolar. 

Sala das Sessões,03 de novembro de 2025.

Sandra Valéria Vadalá Muller - “ Sandra Vadalá”
Vereadora

Luciana Batista - “ Luciana do Léssio”
Vereadora

Leandro Tedesco Oliveira – “Gígio”
Vereador

Reinaldo Caridade
Vereador

Srgas/rv2

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 In
di

ca
çã

o 
N

º 
70

2/
20

25
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

: 6
75

6/
20

25
 -

 3
0/

10
/2

02
5 

- 
09

:3
0 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: W
D

2N
-9

F
JU

-K
33

2-
F

V
U

A



DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WD2N9FJUK332FVUA , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: WD2N-9FJU-K332-FVUA
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